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ESTADO DE SÃO PAULO 

Contrato nº. 156/2020 
Processo Administrativo n. º. 18.169/2020 - Dispensa Licitatória - art. 4° da Lei 13 .979/20 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: R PACTO EIRELI - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLADOR 
DE ACESSO JUNTO AO GINÁSIO MUNICIPAL "MARJO COVAS", NA OPERAÇÃO MIGRANTE -
INVERNO - COVID-19, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DESTE 
MUNICIPIO DE BOTUCATU-SP 
Valor: R$ 128.400,00 (Cento e vinte e oito mil e quatrocentos reais). 
Dotação orçamentaria: Ficha 416 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Pelo presente instrumento digitado e devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU , 
inscrito no CNPJ/MF sob nº. 46.634.1O1 /0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, I 00, neste ato em 
competência delegada através do Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de setembro de 2014, representado pela Secretária 
Municipal de Assistência Social , SILVIA APARECIDA FUMES CARVALHO, brasileira, casada, residente e 
domiciliado nesta cidade, portadora da cédula de identidade RG nº. 12.600.171-6 e inscrita no CPF sob nº. 
044.975.298-43 , doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado à empresa R 
PACTO EIRELI - ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.803 .924/0001-69, sediada na Rua Dr. Cel 
Fonseca, 801 , Botucatu-SP neste ato por seu representante legal abaixo assinado, doravante simplesmente 
denominado CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes do Processo Administrativo acima 
descrito e ainda com fundamento nos demais dispositivos da Lei nº. 8.666/93 de 21 /06/93 , com as 
alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883 de 08/08/94 e da Lei 13 .979/20 têm entre si como justo e 
contratado o objeto do presente instrumento, integrado pelo edital , pela proposta do CONTRATADO, 
independentemente de transcrição, e pelas presentes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1 .1 - Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONTROLADOR DE ACESSO JUNTO AO GINÁSIO MUNICIPAL "MARIO 
COVAS", NA OPERAÇÃO MIGRANTE - INVERNO - COVID-19, DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL DESTE MUNICIPIO DE BOTUCATU-SP, de acordo com os parâmetros 
descritos no Processo administrativo nº 18.169/2020, bem como Termo de Referência e proposta 
orçamentária apresentada pela CONTRATADA, que fazem parte integrante do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1 - Os serviços objeto do presente deverão ser iniciados conforme ordens de serviços expedidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
2.2 - Os serviços serão executados junto ao GINÁSIO MUNICIPAL " MA RIO COVAS", na operação 
MIGRANTE - INVERNO - COVID-19, realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social , em 
quatro postos de trabalho em jornada l 2x36, das l 9hs às 07hs de segunda à domingo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
3.1 - O prazo do presente contrato será de 04 (quatro) meses, a iniciar-se da ordem de inicio de serviços, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 13 .979/2020. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO 
4.1 - O valor mensal do presente contrato é de R$ 32.100,00 (Trinta e dois mil e cem reais) , totalizando R$ 
128.400,00 (Cento e vinte e oito mil e quatrocentos reais). 
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CLÁUSULA QUINTA : DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5. 1 - As des pesas decorrentes deste cont rato correrão po r conta da seguinte dotação orçamentári a: 
Secretaria de Ass istência Social -02 1002 - Vincul o 05.000.0000 - Elemento de despesa 
3.3 .90.3900/99- Número Reduzido - 4 16 - Reserva nº 11 .056 

CLÁUSULASEXTA: DOSPAGAMENTOS 
6. 1 - Os pagamentos serão efetuados até 30(trin ta) dias, a contar da entrada dos documentos indicados nos 
subitens em questão, na contabilidade da CONTRATANTE. 
6.2 - A CONTRATA DA deverá apresentar até o quinto dia útil do mês seguinte da sua rea lização, a 
res pectiva NOTA FISCAL, para fin s de confe rência e aprovação pelo setor técni co competente da 
CONTRATANTE, que emitirá o competente atestado, para o pagamento . 
6.3 - O pagamento será li berado desde que os serviços tenham sido executados na fo rma prev ista neste 
co ntrato, bem como estejam atendendo às normas e especificações técnicas aplicáveis . 
6.4 - Em havendo fa lhas ou irregular idades técnicas na execução de qualquer serviço, o paga mento dev ido 
do serviço irregular à CONTRATADA perma necerá sustado, até o integra l cumprimento da obrigação 
assumida, sem prej uízo das sanções prev istas na lei de li citações . 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1 - A CONTRATA DA além de responder civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou 
indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para te rce iros , deverá entregar o objeto 
deste contrato de acordo com os termos pactuados, em estrita obed iência à legislação vigente, 
responsabili zando-se pe los tr ibutos, encargos soc iais, traba lhistas, prev idenciários, fisca is, comerc1a1s, 
contr ibu ições de qualquer natureza e quaisquer outras despesas que se apresentarem e se fize rem 
necessári as para a fie l execução deste contrato. 
7.2 - A CONTRATADA se obriga a dispor de pessoa l necessário à execução tota l dos serviços contratados. 
7.3 - A CONTRATADA deverá cum prir com os parâmetros e disposições da Secretaria Contratante, 
constantes no Processo Adm inistrativo 18. 169/20 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8. 1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Fisca li zar os serv iços objeto deste Contrato, adotando as prov idências necessárias; 
b) Cumprir pontualmente com todas as obrigações fina nceiras para com a CONTRATADA; 
e) Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, med iante so lic itação escri ta da 
CONTRATA DA, info rmações ad icionais, dirim ir dúv idas e orientá-la em todos os casos omissos. 

CLÁUSULA NONA : DAS PENALIDADES E RESCISÃO 
9. 1 - O descum primento de qualquer das obrigações previstas neste contrato suje itará a CONTRATADA, 
às penalidades, que constam na Le i 8.666/93 e multa no importe de 20% do va lor tota l do contrato . 
9.2 - O contrato será resc indido nas hi póteses prev istas em lei, bem como se restar cessado a situação 
emergencia l que ensejou a contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA TRANSFERÊNCIA E DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1 - A CONTRATADA não poderá transfer ir ou subcontratar o objeto deste contrato, sem a expressa 
auto ri zação da CONTRATANTE, sob pena de resc isão. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1 - Fica eleito o Foro Privat ivo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais pri vilegiado que seja para so lução de questões ori undas do presente contrato. 
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E por estarem justas e contratadas, as partes ass inam este contrato em três vias de igual teor e forma, 
obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas aba ixo ass inadas, para que 
surtam todos os efe itos de direito. 

Botucatu, 1 7 JUN 2020 

Testemun has: 

SILYIA APA~ FUMES CA_RV ALHO 
SECRETARIA MU ICIPAL DE ASSISTENCIA SO AL 

Andreia Cristina Panhim Amaral 
Diretora do Departamento 
ôe Compras e Licitaçoes 

R.l· 2.320-5 

2ª. - --+...--+,,<.~ "'---~~----
dre Rodrigues Santos 

o Setor de Contratos 
Rl 3128-3 
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